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"Prt.fe.itura ?flunicipal de. Atftfitf 

HlllETE 11 PIEFElll DBJKB!l!O RI 1.827 1 DE 14 DE ABBU. DE 1.988.-

DiapÕa ao'bra abartara da crédito adi

cional, aapaciaJ., para cobartara da 

despesas com a axecagão de Comllio 

:ti:nnado entra o IiDistério da Pravid'a 
eia e Asaistência Social e Prafei tara 

llaDioipal da Asais, dastinaclo ao D••ll!! 

volvimento do Esporte Co.manit&rio para 

Crianças a JovaDa - Pa>GlWIA llmBI.AllÇA.-

JOd SABfim SO'BBTRBO, Prefeito do 1111Dic:tpio de 

Asais, Bataclo da dão Plll21o, m wio da aaas atrJ.bu1.gões laga1a, -. 
a11tor:Lzado pala Lei lllUDicipal .aJ 2.545, desta data, 

D BÓR E!l?A: 

Artigo li - Pica aberto na Divisão da Contabilidade um or'41to 

aaicional, especial, no valor de atíaz114.213.883,oo 

(qaatorse milhõaa, dazentos e trese mil, oitocentos 

e oi tanta e trem orasac1oa), destinado a cobertura -

de despesas com encagão da Oonvânio :timac1o entre 

o IiDistér:Lo da Previdêmia a Aaaiat311Cia Social e 

a Prefeitura l!UDicipal. da Asais, objetivando o D� 

san:volvimanto do Baporta Commaitlrio para Criaa.çaa 
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a Jovana - PliDGJUlU. BBJBI.ABÇA, olaaai:f'icaclo na •� 

gui.Dte dotação orçaaant&ria v.l&;en.ta do l!maic:tp101 

DBP.&B!Allm!l!O DE EDlC.AO:IO B cumuu 

ERSIBO 

BD1Xl MlJIJ e CUL!lllA 

Bclu.cação l'Ísica a Desportos 

Desporto •m•c1or 

CC1'V!RIO J!PAS - ESPOHB COJltBI!l!JBio -PBOGBAIU. :0-

CBIAROA 

Omroa Serviços a 'BDcarlJ)s ••••• ••• Csl 14.213.883,00 
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Artigo 21 - O cr&clito aberto pelo artigo anterior ee:rá cober

to com o meaao de arrecadação a aer veri:acaao 

em llecaitaa de Capital, con:fo:me ra.brica orçamen

tária abaixo cliacrim1ne4a: 

Artigo 

2.000.00.00 BliCBI!AS lJB C.API!AL 

2.400.00.00 !lUBSIBdBCIAS J>B C.API!AL 

2. 420.00eOO !lUBS1.DbcIAS .D!DGOVDl'AIDlf!AIS 

2.421.00.00 !ranaf'�a da 1Jnião 

2.421.09.00 Oa.trea !ranaf'erãnciea da União 

2.421.09.04 Amlio do lliDiatério 4a Pzevid&ncia 

Social - D eaenwl"timento 4o Esporte 

Commii tário - PBOGJUJU. UCllIJBQA •••• 

•••••••••••••• cs1 14.213.883,00. 

31 - Bate Decreto entrará • v.Lgor na data 4e sua pabli -

oação. 

Artigo 41 - llnosem-ae aa 4iapoaiçõea 8JI contrário.

l!l'ef'aiinra Kanioipal de Aaaia,. • 14 da abril de 1.988. 

,u_ 
JOÓ ULI-SOJIBIRBO 

Pref'ai KJUli�i a'l 
....-:::. 

:? 7111:. . ;r�1 .. z 
. BaJL?J>BS BdBILE 

J>ire r de Gabinete 

PW>lioaao no Departamento de atração da Pref'eitara 
lfwlioipal 4a Asais, 

C1'/ca 

.OO:IIJ!OB RELLES DB ATB'SID 
Chefe do Departamento de atração 


